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ACÓRDÃO

DIREITO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  EMPRESA  DE
ECONOMIA  MISTA  –  CONCESSIONÁRIA  DE
SERVIÇO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE
ÁGUA E COLETA DE ESGOTOS –  SERVIÇO
DE  FORNECIMENTO  DESCONTÍNUO  –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO
–  ABORRECIMENTO  –  DISSABOR  –
INVIABILIDADE  DO  DANO  MORAL
PERQUIRIDO  –  REFORMA  DA  SENTENÇA  –
PROVIMENTO DO APELO.

–  Apesar  da  responsabilidade  da  apelada  ser
objetiva,  a  recorrida  não  evidenciou  qualquer
prejuízo  suportado  com  a  falta  de  água,
tampouco,  fez  provar  em quais  períodos  e  por
quanto tempo perdurou a carência de água em
sua  residência,  firmando  sua  pretensão
reparatória  tão  somente  na  descontinuidade  do
serviço,  o  que  inviabiliza  a  reparação  civil  por
danos morais.

-  A  situação  narrada  no  processo  é  uma
circunstância  inevitável  e  imprevisível,  o  que
configura  caso  fortuito,  hipótese  que  leva  ao
rompimento do nexo causal  e,  por  conseguinte,  à
exclusão  do  dever  de  restabelecer,  de  forma
imediata, o abastecimento de água, bem como de
pagar indenização.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à apelação cível, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 204.

RELATÓRIO

Elizeide da Silva ajuizou  Ação de Obrigação de Fazer c/c
Reparação  por  Danos  Morais  c/c  Antecipação  de  Tutela em face  da
CAGEPA – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba,  objetivando ser
ressarcida pelos danos morais causados em virtude da constante falta de
abastecimento de água na sua residência.

Requereu  a  procedência  do  pedido,  a  fim  de  que  seja
indenizada pelos danos morais  sofridos,  devidamente corrigidos,  além da
condenação da demandada em custas e honorários advocatícios. 

Juntou documentos às fls. 29/31
Audiência de justificação à fl. 49.
Deferido,  em parte,  o  pedido  de  antecipação  de  tutela  (fls.

50/51).
Contestação às fls. 55/78.

Impugnação de fls.118/124.

Conclusos,  o  MM.  Juiz  proferiu  sentença  (fls.  148/151)
julgando procedente, em parte, o pedido, nos seguintes termos finais:

“Por todo o exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido  requerido  na  inicial  e,  em  conseqüência,
consolido  a tutela  antecipada concedida  de forma
parcial  na  decisão  de  fls.  50/51  e,  ato  seguinte,
condeno a primeira promovida – CAGEPA – a pagar
à autora a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a
título de danos morias, com juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação, e correção monetária pelo
INPC,  a  contar  da  publicação  desta  sentença  na
escrivania judicial.”.

Inconformada,  a  promovida  interpôs  recurso  apelatório  (fls.
154/170), alegando que o serviço de abastecimento de água no Município
de Pilõezinhos jamais deixou de ser prestado e que, o que ocorreu, de fato
foi  uma intermitência,  decorrente do baixo índice pluviométrico da região,
onde a Cagepa foi obrigada a realizar manobras no sistema, alternando o
abastecimento, o que, por si só, não tem a capacidade de gerar dano moral
e a respectiva indenização. 

Contrarrazões às fls. 175/186.
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A Procuradoria de Justiça ofertou parecer às fls. 193/197, sem
manifestação de mérito.

É o Relatório.

Voto.

O  MM.  Juízo  de  primeiro  grau,  ao  julgar  a  demanda
procedente, entendeu que a irregularidade no abastecimento de água, por
ser considerada voluntária,  configuraria dano moral indenizável.

O  ordenamento  jurídico  pátrio,  através  do  disposto  no  art.
186, do Código Civil de 2002, estabelece: “Aquele que, por ação ou omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Nesse  sentido,  o  art.  9271,  do  mesmo  diploma  legal,  foi
concebido no sentido de estabelecer a obrigatoriedade de reparação pelos
danos causados pela conduta ilícita.

Assim,  verifica-se  que  a  realização  de  conduta  tida  como
ilícita, seja por ação ou omissão, e que consista em prejuízo experimentado
pela órbita material e moral de outrem, enseja a condenação de seu autor no
ressarcimento do patrimônio jurídico lesado, na proporção do dano sofrido,
nos termos do art. 944 do CC/022.

Compulsando-se  os  autos,  necessário  advertir  que  a
irregularidade no abastecimento de água alcança toda a região onde
reside a apelada, conforme se depreende do contrato nº 0075.2012 (fls.
95/107)  acostados  aos  autos,  tornando-se,  portanto,  em  fato
incontroverso  a  falta  de  água  naquela  localidade  em  virtude  da
necessidade de ampliação do sistema de abastecimento de água dos
municípios de Araçagí, Guarabira, Pilõezinhos e Cuitegi.

A CAGEPA, ora apelante, administra diretamente o sistema
de  fornecimento  de  água  e  esgotos  na  zona  urbana  do  município  do
apelante. Com arrimo no art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, tem
como  obrigação  o  fornecimento  dos  referidos  serviços  de  maneira
adequada, eficiente, segura e, quanto aos essenciais, contínuos, sendo, no
caso em tela, o serviço de fornecimento de água.

Cumpre  destacar,  ainda,  que  a  recorrente,  sociedade  de
economia  mista,  é  concessionária  de  serviço  público  e,  nesta  qualidade,
responde objetivamente pelos danos causados a terceiros, nos termos do
art. 37, § 6º da Constituição da República, que dispõe: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

1  Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

2  Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Apelação Cível nº 0002101-41.2012.815.0181. 3



Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte: 

[...] 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o
responsável nos casos de dolo ou culpa.

In  casu,  apesar  da  responsabilidade  da  apelante  ser
objetiva, a recorrida não evidenciou qualquer prejuízo suportado com a
falta de água, tampouco, fez provar em quais períodos e por quanto
tempo perdurou a carência de água em sua residência, firmando sua
pretensão reparatória  tão somente na descontinuidade do serviço,  o
que inviabiliza, a meu ver, a reparação civil por danos morais.

Sobre  o  tema,  esta  egrégia  Corte  tem  se  posicionado  no
sentido de que, mesmo sendo objetiva a responsabilidade do concessionário
de serviço público, a sua responsabilização se dá mediante a comprovação
dos danos sofridos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/  C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO
(CAGEPA). DESCONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  BAIXOS
ÍNDICES PLUVIOMÉTRICOS. CONSTATAÇÃO. CASO
FORTUITO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR E
IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR A OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  PROVIMENTO.  A  situação  narrada  no
processo é uma circunstância inevitável e imprevisível, o
que  configura  caso  fortuito,  hipótese  que  leva  ao
rompimento  do  nexo  causal  e,  por  conseguinte,  à
exclusão do dever de restabelecer, de forma imediata, o
abastecimento  de  água,  bem  como  de  pagar
indenização.  (TJPB;  AC  033.2010.002252-5/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Aluizio Bezerra Filho; DJPB 02/08/2013; Pág. 13)

CONSUMIDOR AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE FAZER -  CAGEPA –
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO  -
USUÁRIO  QUE  ALEGA  INTERRUPÇÕES
CONSTANTES  NO  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA
MERO ABORRECIMENTO AUSÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
IMPOSSIBILIDADE  DA  IMPOSIÇÃO  DA  MEDIDA
DESPROVIMENTO.  -  Em  que  pese  os  alegados

Apelação Cível nº 0002101-41.2012.815.0181. 4



transtornos sofridos em decorrência da falta de água, o
autor  não  foi  submetido  a  constrangimento  que
atentasse  contra  a  sua  imagem  ou  honra  pessoal,
situação  que  possibilitaria  a  reparação  indenizatória,
notadamente  quando  firmou  a  sua  pretensão
indenizatória  tão  somente  na  descontinuidade  do
serviço  público.  -  As  narrativas  gerais  e  abstratas  do
apelante  inviabilizam  o  acolhimento  de  qualquer
requerimento no sentido de obrigar a CAGEPA a evitar
qualquer  suspensão  no  fornecimento  de  água,
notadamente,  pela  grande  dificuldade  em  se  saber
previamente  as  causas  das  eventuais  e  futuras
interrupções  do  serviço,  tais  como,  estiagem,
necessidade  de  reparos  etc.  (AC  n.º
20020100335336001,  Rel.:  Des.  Leandro  dos  Santos,
1.ª Câmara Cível, D.J.: 29/01/2013)

EMENTA APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  INTERRUPÇÃO.
PERÍODO  DE  ESTIAGEM.  CONSEQUÊNCIAS
IMPREVISÍVEIS  E  INEVITÁVEIS.  CASO  FORTUITO.
EXCLUDENTE  DE  RESPONSABILIDADE.
OBRIGAÇÃO  DE  RESTABELECER  0
FORNECIMENTO DE ÁGUA.  AFASTADA.  REFORMA
DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
RECURSO  PROVIDO.  A  estiagem  consistiu  fato
inevitável,  apto  e  suficiente  ao  rompimento  do  nexo
causal in casu, uma vez que a concessionária só tem o
dever de manter com eficiência o fornecimento de água
em  condições  abrigadas  pela  normalidade.  VISTOS,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível,
processo  n.°200.2010.028445-0/002,  em  que  figuram
como  Apelante  a  CAGEPA  Companhia  de  Água  e
Esgoto  da  Paraíba  e  Apelada  Edneide  Fernandes  da
Cunha.  ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores
integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o
voto  do  Relator,  conhecer  do  Recurso  e  dar-lhe
provimento para reformar a Sentença, reconhecendo in
casu a hipótese de caso fortuito, apto e suficiente para
afastar  a  condenação  ao  restabelecimento  do
abastecimento de água. (AC n.º  20020100284450002,
Rel.:  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  4.ª
Câmara Cível, D.J.: 18/12/2012)

Ademais, necessário ressaltar que o serviço em questão é por
demais  complexo,  amplo  e  abrangente,  onde  as  dificuldades  sempre  se
apresentam com maior  intensidade,  ainda  mais  em se  tratando  de  uma
sociedade de economia mista submetida ao rito da Lei 8.666/93, o que, sem
dúvida, burocratiza e torna mais lenta a efetiva execução das atividades.
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Por essas razões, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para
reformar  a  sentença  recorrida,  julgando  improcedente  o  pedido  da
promovente,  e  em  consequência,  atribuo  a  autora,  ora  apelada,  o
pagamento das custas e dos honorários  sucumbenciais,  os quais  ficarão
suspensos  na  forma  do  art.  12  da  lei  n.º1060/50,  por  ser  a  recorrida
beneficiária da justiça gratuita.

Presidiu  a  Sessão o  Exma. Sra.  Desa.  Maria das Graças
Morais  Guedes.   Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr.
Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  

Apelação Cível nº 0002101-41.2012.815.0181. 6


